
Estado de Santa Catarina
MUNICíPIO DE SANTIAGO DO SUL

EDITAL DE CIIAMAMENTO PÚBLICO N'006/2019

o MIIMCÍPIO DE SAIITIÁGO DO SUL, €§rado de Santâ

Catarina, tendo em vista o disposto na Lei Federal 13.019 de 31 de
julho de 2014, alterada pela Lei 13204 ile 14 de dezembro de 2015

e I)ecreúo Municipal n" W8l2Ol7. torna público a seleção de
pmpostas visando a realização de Parrceria com Organização da
Sociedade Civil, através de Acordo de Cooperaçâo, üsando a

realização de Campeonâto Regiorâl de Futebol Suíço.

I. DOOBJETO

1-1 - O presente Chamamento Público 1em por objeto selecionar propostas de Organizações

da Sociedade Civil para a realização de parceria na modalidade "Acordo de

Cooperação" pâra execução de Campeonato Regional de Futebol Suíço, nas

modalidades "livre" e "sônior".

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

2.1 - Os recursos financeiros para fazer frente as despesas relativas a este chamamento público

são da Ação / Atividade 2.025 Promoção e Incentivo ao Esporte Amador, no valor de até

R$ I 0.000.00 (dez mil reais).

3. DAS CONDIçÕES DE PARTICTPAÇÃO

3.1 - Poderão participar deste chamamento público organizações da sociedade civil cuja

finalidade estatutária estejam contempladas atividades esportivas relacionadas ao objeto deste

chamamento.

3.2 - Para fins deste chamamento público, será considerada organização da sociedade civil
aquelas definidas na lei F'ederal 13.019 de 3l dejulhode20l4.
3.3 - Apenas podcrão participar organizagões da soçiedade civil scdiadas no município dc

Santiago do Sul e em Í'uncionamento há no mínimo 01 (um) ano.

3.4 A entidade deverá possuir estrutura própria e espaço

desenvolvimento da parceria como:

3-4-1 Campo de Futebol Suíço devidamente alambreado

oportunize a realizagão de jogos à noite;

3.4.2 Espaço adequado para serviço de copa e cozinha;

3.4.3 Espaço adequado para espectadores e estâcionamento;

3.4.4 Espaçoadequadode Banheiros/vestiários:

3-4.5 Pessoal qualificado para auxiliar na execução do objeto;

4. DOS PRAZOS E DA FORMA DE INSCRIÇÂO

ffsico adequado para o

e com iluminação que
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4.1 - As inscrições serão gratuitas e ficarão abertas no periodo de 30 (trinta) dias após a
publicação deste chamamento público no endereço eletrônico r4rvw.santiagodosul.sc.sov-br;
4.2 - A inscrição do proponente implicará a aceitação das normas e condições estabelecidas
neste chamâmento público, em relação as quais não poderá alegar desconhecimento.
4.3 - Poderão participâr os proponentes que enviarem todos os seguintes documentos:
4.4 F-icha Cadastral devidamente preenchida conforme Anexo l;
4.5 - Ficha técnica devidamente preenchida conforme Anexo II;
4.6 - Cópia do estatuto da instituição e, caso tenha sido atualii.ado, cópia da atualização;
4.1 - Cópia da Ata de eleição ou termo de posse do dirigente em exerclcio;
,1.8 - Cópias da identidade e CPF do dirigente ou representânte legal da entidade;
4.9 - Relação nominal dos dirigentes com endereços. número e órgão expedidor da carteira
de identidade e registo no cadastrô de p€ssoas fisicas , CPF;
4.10 - O envio da documentação incompleta implica a automática inabilitação da inscrição.
4.ll - O material apresentado para fins de inscrição em nenhuma hipótese será restituído ao
proponente, independentemente do resultado da seleção.

5. DOSENVELOPES

5.1 A inscrição será efetuada mediante o envio de envelope contendo:
5. I .l DOCU MENTAÇÃO: deverá conter o disposto nos itens 4.4 ao 4.9;
5.1.2 O envelope deverá ser lacrado e ser identificado conforme a etiqueta a seguir:

EDITAL DE CI{AMAMENTO PÚBLICO 006/2019

ÀcoRDo DE COOPERÂçÃO pÀR.L E)(ECrrÇÃo DE CAMPEONATO
REGIONAL DE TUTEBOL SÚÇO

NOMEDOPROPONENTT

CNPJN'

5.2 - Os proponentes são responsáveis pela veracidade das inÍbrmações prestadas, arcando
com as consequências de eventuais eÍros no preenchimento. declarações falsas ou não

comprovadas e no envio de documentos. isentando o Município de qualquer responsabilidade
adrr inistrativa, civil ou penal.

DO JIILGA}IENTO

6.1 As propostas apresentadas serão avaliadas e selecionadas por Comissão de seleção a ser

designada por ato do chefe do poder executivo:
6.2 A avaliação e seleção das propostas pela comissâo que não satisfazerem a-s normas do
presente edital serão desclassificadas;

6.3 A comissão avaliará e selecionará as propostas levando em conta os seguintes critérios e

pontuação:
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item CRITERIOS PONTUACÃO
1 ESTRUTURA FISICA PARA EXET]UCAO DO

OBJETO
0 a 20 pontos

2 LOCALZAÇÁO 0 a 20 pontos
3 EXPERTÊNCrA NA REALTZAÇÃO DO

OBJETO
0 a 20 pontos

TOTAL 60 PONTOS

6.3.1 Os critérios de pontuação de que t:ata o item anterior será da seguinte forma:

6.4 Havendo empate na totalização dos pontos, o desempate beneficiará o proponente que

tenha apresentado sucessivamente:

a) Maior pontuação no ltem 1;

b) Maior pontuâção no ltem 2i
c) N,laior pontuação no item 3:

d) Sorteio;

6.5 O município realizará parceria com as entidades selecionadas por ordem de

classificação. ou seja" a que obtiver o maior número de ponlos e assim sucessivamente:

7. DA \'ERIFICAÇÀO DA DOCTIMENTAÇÀO

1.1 Após a seleção das propostas a comissão fará a verificação da documentação sendo que

será inabilitada a entidade que deixar de apresentar qualquer um dos documentos previstos neste

chamamento público;

7.2 Os resultados serão publicados na página do município nâ internet, no endereço

www.santiaqodosul.sc.qov.br .

7 .3 As decisões da com issão serão lavradas em ata assinada pelos membros.

8. DOSRECURSOS

ITEM CRITERIOS PONTUAÇÃO
I Estrutura fisica própria 20 pontos
I Estrutura fi sica alugadâ 10 pontos
2 Localização no perímetro urbano 20 pontos
2 Localização até 05km do perímetro urbano 15 pontos
2 Localização de 05km até 08km do perímetro urbano 10 pontos
2 Localização acima de 08km do perímetÍo urbaÍlo 05 pontos
3 Realização de até 05 campeonatos regionais de

futêbol suíço
20 pontos

3 Realização de até 03 campeonatos regionais de
futebol suiço

15 pontos

Realização de afé 0l camp€onâto regional de
futebol süço

10 pontos

3 Nenhum campeonato regional de futebol suiço
realizado

05 pontos
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8.1 A contâr do l'dia útil da divulgação oficial dos resulÍados será concedido prazo de 5
dias para que qualquer entidade participante interponha recurso à decisão da comissão:

8.2 Os recursos deverão ser protocolados junto a comissão de seleção;

8.3 A comissão terá 5 dias para ojulgamento do recurso:

9. DAHOMOLOGAÇÃO

9.1 Transcorrido o prazo de interposição dos recursos este chamamento público será

hornologado pelo Prefeito Municipal e publicado na página oficial do município na intemet:

www.santiagodosul.sc. gov.br ;
9.2 A homologação não gera por parte da organização da sociedade civii selecionada,

direito a celebração da parceria.

9.3 Caso a entidade melhor colocada declinar na realização da parceria o chefe do poder

executivo chamará a próxima melhor colocada e assim sucessivamente-

10. DA CELf,BRAÇÃO DO ACORDO Df, COOpf,RAÇÃO

10. 1

a) Para celebração do ACORDO DE COOPERAÇÀO as organizações da sociedade civil
deverão apresentar Cenidões negâtivas de débitos municipal, estâdüal e federal, com

FGTS e trabalhista;

b) A organização da sociedade civil deve estar em dia com as prestações de contas de

rccursos anteriormente recebidos:

c) Designação do Gestor da Parceria;

d) Disponibilidade orçamenlária e financeirai
e) Observância das vedações previstas no Art. 39 da Lei 13.019/2014;

10.2 o ACORDO DE COOPERAÇÀO deverá ser executado em estrita observância às

cláusulas avençadas na Lei 13.019/2014 e Decreto Municipal n" 098/2017;

11. DAS OBRIGAÇÕf,S ENTRE AS PARTES

T I.I - DAS OBRIGAÇÔES DO MUNICÍPIO:
I I . I .1 - Realizar conjuntamente com a ENTIDADE o songresso técnico;
il.l.2 - Contratâr e disponibilizar equipe de arbitragem para atuar em todos os

jogos referentes ao Campeonato;

I 1.1.3 - Adquirir e colocar a disposição da entidade material esportivo necessário à

realização do campeonato;

I I .l .4 Realizar e divulgar as tabelas dejogos;
1 1.1.5 Disponibilizar pessoal para auxiliar e acompanhar a execução do objeto;

11.1.6 * Disponibilizar veículo e pessoal da área da saúde em todos os dias dejogos; _-M/,
11.1.7 - Responsabilizar-se pela premiação através de troféus e medalhas pam as /1,

equipes classificadas em l', 2', 3' e 4' lugar, Equipe melhor disciplinad4
melhor defesa e _goleador:

Página 4 de 5



Estado de Santa Catarina
MUNICíPIO DE SANTIAGO DO SUL

I I .1 .8 Disponibilizar equipe de segurança para os jogos de semi-finais e final.

rt.z DAS OBRTGAÇÔES OA rXrrnanr
I i .2.I - Promover a divulgação da realização do campeonato:
11.2.? - Responsabilizar-se pela limpeza e organização do local de competição

cômo corte da grama, pintura do campo. colocação de redes nas trâvcs, etc.;
11.2.3 - Responsabilizar-se pela segurança tanto de atletas. dirigentes, arbitragem,

equipe de apoio e outros, quanto do público que prestigiaÉ os jogos;

I1.2.4 - Disponibilizar serviço de copa e cozinha;
I I.2.5 - Disponibilizar pessoal para equipe de apoio;
11.2.6 - Observar o disposto na Portaria 053/2012 e Portaria 13/2016 Emitidas pela

Vara Única da Comarca de Quilomtro;
11.2.7 - Responsabilizar-se pelo licenciamento perante os órgãos competentes;
I 1.2.8 - responsabilizar-se por incidentes de qualquer forma que por ventura venha

â ocorrer durante a realização do câmpeonato eximindo o municÍpio de

qualquer responsabilidade;

I I .2.9 - Custear despesas com premiação adicional;

12. DAS DTSPOSTÇÔES FTNATS

12.1 Os casos omissos serão encaminhados a apreciação do chefe do poder executivo para

deliberação;

12.2 lntegram este clramamento Público. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

12.2.1 ANEXO I - FICHA CADASTRAL A SER PREENCHIDA PELA ENTIDADE
PROPONENTE E ENTREGIJE JUNTAMENTE COM A INSCRIÇÀO:
12.2.2 ANEXO II - FICTIA TECNICA A SER PREENCHIDA PELA ENTIDADE
PROPONhNTL. t ENTREGUE NO ATO DA I\SCRtÇÀO:
12.2.3 ANEXO lll - Declaração de não ocorrência de vedações;

12.2.4 ANEXO IV Minuta do ACORDO DE COOPERAÇÀO.

12.3 O foro competente para dirimir qualquer dúvida ou litígio oriundo do presente Edital de

Chamamento Público ou da parceria dele decorrente será o da Comarca de Quilombo - SC.

Santiago do Sul, SC, 19 de agosto de 2019.

JULCIMAR
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